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PREFE ITURA MUNICIPAl DE MACAPÁ 

LEI Nº 1-45 /95-PMM. 

'rublicado no UIAiijO OFICIAL 

~d: zt;~ 
Proibe a comercialização de 
produtos de fumo ou similares 

dentro dos estabelecimentos de 

ensino pÚblico municipais . 

O PREFEI TO MUNI CIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municipal de Maca 
, 

pa, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1º - Fica proibida a comercialização 

de cigarros, cigarrilhas, charuto e outros produtos de 

fumo similares, nas áreas internas e externas , de todo 

e qualquer estabelecimento de ensino, que funcione no 

Municipio de Macapá. 

, 
Art . 2 º - Os responsaveis pelos estabelec~ 

mentos de ensino, deverão afixar cartazes nas áreas dos 
mesmos, divulgando a proibição constante da 

Lei. 

presen te 

Art . 3 º - Esta Lei entra em vigor na 

de sua pub l icação , revogadas as disposiçÕes em 

rio . 

data 
, 

contra 

PALÁCI O LAURINDO DOS SANTOS BANHA, emg q de 
setembro de 1 . 995 . 
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EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


